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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A comunidade N. S. Abadia serão os mais beneficiados com os equipamentos instalados, que trará melhor
segurança. Uma vez posicionadas estrategicamente em rede privilegiando as áreas ao redor da Igreja.

para implantar neste local mencionado abaixo, câmeras de Vídeo Monitoramento, para garantir segurança
aos fieis que diuturnamente frequentam a Igreja de Nossa Senhora da Abadia.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 10-04-2017

RUA LUIZ VIEIRA TAVARES, 1245, CUSTÓDIO PEREIRA, 38.405-260, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VÍDEO MONITORAMENTO Nº 3805/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA Bahia, 496, FDOS, BRASIL, 38.400-662, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Vilmar Resende

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 10 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à POLÍCIA MILITAR

Ver. Vilmar Resende



Nome Quantidade

Ver. Vilmar Resende 1
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